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ATA DE RETORNO DA INSPEGAO - TJ/PI
Corregedora Nacional de Justi¢a: Ministra Eliana Calmon

Juiz Auxiliar da Corregedoria: Agamenilde Dias Arruda Vieira Danta
Unidade: Precatério — Alagoas — Reunido com o Juiz responsavel pelos
precatérios Dr. Diégenes Tenério de Albuquerque

Data da Inspegéo de retorno: 14 de junho de 2011

Aos catorze dias do més junho do ano de dois mil e onze, em revisdo de inspecéo,
junto ao Tribunal de Justica do Estado de Alagoas, nos termos da determinacéo da
Corregedora Nacional de Justiga, Ministra Eliana Calmon, na Portaria 52, da
Corregedoria Nacional de Justi¢a, na cidade de Maceid, na unidade de Precatérios,
onde se encontrava a Juiza Auxiliar da Corregedoria. Em vista in loco, onde
presente se encontrava o Presidente do Comité Gestor do Setor de Precatdrio, Dr.
Diégenes Tendrio de Albuquerque, foi informada sobre a caréncia de servidores
(apenas duas comissionadas — Bruna Aracely C. M. de Barros e Silvia Maria
Ramalho Tavares Machado), a existéncia de problemas para confecgéo da lista de
ordem cronoldgica aos precatérios, como por exemplo, a incerteza de informacdes e
dados para publicidade da relagdo da ordem cronoldgica (ha duvida quanto aos
célculos e ndo ha pessoal qualificado para a devida verificagdo). O Estado de
Alagoas fez opgdo para pagamento mensal de precatérios, por meio do Decreto
5.160 de 5 de marco de 2010, com inicio de pagamento previsto para julho de 2010.
Todavia até a presente data ndo efetuou nenhum depédsito para pagamento de
precatério. Que o Municipio de Maceid repassa os recursos adequadamente (R$
84.000,00). N&o ha estrutura adequada de trabalho (apenas um escaninho e um
computador por servidor). N&o € publicada a lista da ordem cronoldgica, pois n&o se
confia na lista. Foi informado a ocorréncia de pagamentos de “precatoérios” no juizo
de primeiro grau, quando ha apenas o transito em julgado da sentengca de
conhecimento. As determinagdes das Resolugdes 115 e 123 do CNUJ ainda néo
foram cumpridas em virtude da grande dificuldade para implementagdo das
diretrizes das referidas resolugdes. Ha precatdrios com valores altissimos, devidos
pelos Estado. A Procuradoria Geral do Estado efetua pagamento de “precatérios”
através da emissdo de “termo de certificagdo” sendo beneficiadgs credores .
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escolhidos para o recebimento de “precatérios” na situagéo noticiada. O Credor
que tiver influéncia junto a Secretaria da Fazenda do Estado, ou junto a escritdrios
de advogados, recebe diretamente o crédito através da emissdo da Certiddo de
Certificagdo, sem que seja submetida a lista de inscricdo do Precatério, junto ao
TJAL. Detectada a dificuldade de funcionamento do setor de precatérios, por falta
de pessoal, que no setor tramitam aproximadamente, em torno de 40. Requisitada a
relacdo de todos os precatérios em tramitagdo no Tribunal de Justi¢a, inclusive, com
nome de credores e devedores, valor histérico e valor atualizado, se existir.
Fornecida lista de precatorios referente a créditos de natureza diversa e alimentar
(atualizada até abril). Requisitada copia de Portaria 633/2005, fornecida a titulo de
amostragem Termo de Certiddo PGE n. 0013/2011. Os precatdrios totalizam até
abril de 2011 o valor de R$ 132 milhdes, o TRT, R$ 65 milndes e o TRF R$ 1
milh&o.

Nada mais havendo a consignar, por ordem do MM. Juiz abaixo assinado foi lavrado

esta ata pelo Servidor lvan Gomes Boniféacio, da Corregedoria Nacional de Justiga,
e, achado conforme segue devidamente assinado.
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